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1. ENQUADRAMENTO DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO 
URBANA DO CENTRO VIDREIRO 

 

A delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Centro Vidreiro, decorre da 

estratégia do Plano Diretor Municipal (PDM) preconizada nos seus objetivos, 

nomeadamente, na “requalificação, salvaguarda e valorização dos elementos 

patrimoniais e naturais, inserindo-os em redes integradas e percursos, roteiros e 

atividades de lazer e turismo.”  

Decorre ainda da assimilação do documento “Oliveira de Azeméis Estudo de 

Enquadramento Estratégico – Regeneração Urbana” realizado em abril de 2009 pela 

empresa Parquexpo. 

Assim e em conformidade com o estipulado pelo Regime Jurídico de Reabilitação 

Urbana1 (RJRU) o município iniciou a delimitação de uma Área de Reabilitação 

Urbana, o Centro Vidreiro, outrora de grande importância económica para Oliveira de 

Azeméis, definida numa operação de reabilitação urbana sistemática em instrumento 

próprio. 

De acordo com o RJRU, a Reabilitação Urbana é a “forma de intervenção integrada 

sobre o tecido urbano existente, em que património urbanístico e imobiliário é 

mantido, no todo ou em parte substancial, e modernizado através da realização de 

obras de remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios.” 

A reabilitação urbana não deve ser encarada no estrito sentido das intervenções no 

edificado ou no espaço público, mas sim como um “compromisso” com a história, na 

medida em que constitui uma oportunidade de valorizar o património, a cultura, a 

história e a identidade de um lugar, e também como uma forma de preservar e 

recuperar a memória coletiva, e por conseguinte a própria coletividade. 

 

 

 

  

                                                            
1 Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, republicado pela Lei 32/2012, de 14 de agosto 
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2. A ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DO CENTRO VIDREIRO 

 

2.1. ENQUADRAMENTO HISTÓRICO  

A indústria do vidro em Oliveira de Azeméis surge por volta do século XV, aquando da 

emissão da primeira autorização de construção de um forno de vidro na Quinta do 

Côvo, por D. João III a Pêro Fernandes, mestre de vidros, que funda a primeira fábrica 

de vidros do concelho, a «Fábrica de Vidros do Côvo», tendo-se mantido no mesmo 

local, até 1924.  

No final do séc. XIX e início do séc. XX, os avanços tecnológicos potenciaram o 

aparecimento de novas empresas, que não foram mais do que “desmembramentos” 

da Fábrica do Côvo, com novos capitais, nomeadamente a fábrica «A Vidreira» em 

1897 e a fábrica «A Boémia» em 1902. Em 1926 as duas fábricas fundem-se e 

constituem o «Centro Vidreiro do Norte de Portugal, Ltdª». (CVNP). 

Esta nova fábrica introduziu técnicas inovadoras ao nível da produção, destacando-se 

no contexto da indústria vidreira nacional: 

• 1928 - Introdução do fabrico mecânico de frascaria para perfumes e embalagens 
farmacêuticas; 

 

• 1931 - Venda dos produtos nos mercados ultramarinos; 
. 

• 1946 - Introdução em Portugal do processo elétrico para a fusão de vidro; 
 

• 1953 - Introdução na indústria cristaleira nacional, do fabrico automático de 
frascaria. 

O Centro Vidreiro conheceu o seu apogeu no período de 1939 a 1945, chegando a 

empregar 800 funcionários. Manteve-se em laboração até ao final da década de 90 

do séc. XX, encerrando no ano 2000. 

O Centro Vidreiro teve como um dos fundadores Júlio Mateiro, um homem dinâmico e 

uma personalidade decisiva no desenvolvimento da indústria e do município. Foi 

responsável pela vertente social do Centro Vidreiro, designadamente pela construção 

do bairro do CVNP para os operário, da creche e cantina, da colónia balnear no 

Furadouro, e promoveu um conjunto de atividades de cariz lúdico e cultural de 

grande importância para Oliveira de Azeméis (os grandes passeios, os bailes, as festas). 

Júlio Mateiro viveu grande parte da sua vida na Quinta de La Salette, numa casa 

mandada construir em 1930 pelo gerente do Banco de Inglaterra no Porto, Frank 
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2.2. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 

 

A delimitação da área de reabilitação urbana do Centro Vidreiro, teve como ponto 

de partida a área devoluta da antiga fábrica do Centro Vidreiro do Norte de Portugal. 

Os edifícios que ainda persistem, são o remanescente da fábrica, uma vez que parte 

da unidade industrial foi demolida e ocupada por edifícios multifamiliares, e da escola 

primária do Centro Vidreiro, em processo rápido de degradação. 

Tendo como referência esta área devoluta, e analisando a envolvente, optou-se por 

incluir o Parque de La-Salette, no qual se localiza a casa da Heras com o projeto 

“Berço Vidreiro”, que visa recuperar um dos mais importantes patrimónios da indústria 

local, através da produção ao vivo de peças e sua comercialização, da exposição de 

algumas máquinas e objetos e promover a história do vidro, perpetuando na memória 

dos oliveirenses a importância, que ao longo de cinco séculos a indústria vidreira teve 

para Oliveira de Azeméis. 

O parque de La Salette é um “ex-libris” da cidade e referência incontornável de 

Oliveira de Azeméis. Foi projetado por Jerónimo Monteiro no outrora designado 

“Outeiro do Castro ou Calvário”. O parque com 17 hectares é um excelente lugar 

para o lazer, num agradável cenário verde que cobre todo o monte e proporciona 

excelentes miradouros para a paisagem circundante. 

A área de reabilitação urbana do Centro Vidreiro, de aproximadamente, 25 ha, 

confronta a norte com Rua Francisco Abreu e Sousa e com a Rua do Centro Vidreiro, 

a nascente passa pelas traseiras do Centro de Saúde e das habitações da Rua 

Fábrica dos Botões, até à rua Domingos José da Costa, onde inflete para nascente 

incluindo a devoluta fábrica Fémina, até à Rua Sampaio Maia, que a limita também a 

sul. A Poente a delimitação da ARU passa pelos limites do Parque de La-Salette até à 

Rua Dom Manuel Correia Bastos Pina, infletindo para oeste até ao IC2. 
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Figura 1- Delimitação da Área de Reabilitação Urbana do Centro Vidreiro 
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2.2.1. CRITÉRIOS DE DELIMITAÇÃO  

 

A proposta de delimitação da ARU teve como ponto de partida a área ocupada 

pelas ruínas dos edifícios relacionados com o Centro Vidreiro, tendo como critérios de 

delimitação os seguintes aspetos: 

• Edifícios degradados e devolutos; 
 

• Espaço público degradado: 
 

o Inexistência de passeios; 
 

o Passeios não acessíveis; 
 

o Pavimento dos passeios degradado e irregulares; 
 

o Falta de estacionamento ordenado. 
 

• Bolsas de terrenos expectantes; 

• Antiga fábrica devoluta (Fémina); 

• Património imobiliário; 

• Património natural, cultural e simbólico; 

 

É importante a aposta em políticas urbanísticas de reabilitação e requalificação das 

áreas urbanas consolidadas, permitindo-se desta forma inverter a tendência da 

expansão do edificado pelo território e minimizar as consequências inerentes a este 

tipo de ocupação, nomeadamente, os custos económicos com a instalação e 

manutenção de infraestruturas, rede de água e saneamento, rede de gás e 

eletricidade e a arruamentos. 
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2.3. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 
 

2.3.1. O EDIFICADO 

Atualmente, o local da antiga fábrica do Centro Vidreiro está parcialmente ocupado 

por edifícios em altura multifamiliares, pelas ruínas do que resta das instalações 

industriais, da escola primária e de habitações dos trabalhadores (Rua Francisco Abreu 

e Sousa).  

Com a dinâmica de expansão urbana ao longo dos eixos viários, foram surgindo 

moradias isoladas ou geminadas, e pontualmente, indústrias (de confeções e 

mobiliário) e armazéns.  

Na Rua do Centro Vidreiro e Rua Júlio Mateiro encontram-se também edifícios 

multifamiliares de volumetria de 5 pisos. 

O comércio e serviços é essencialmente de apoio aos moradores, nomeadamente, 

barbearia, na Rua Francisco Abreu e Sousa, comércio de tintas e drogaria, um 

restaurante e um escritório de gestão de condomínios na Rua Júlio Mateiro.  

É nesta zona da cidade que se localiza o centro de saúde do município e o já referido 

ex-libris do Concelho, o Parque de La-Salette, com equipamentos religiosos e de lazer 

importantes para a vivência dos Oliveirenses.  

Também se localizam as piscinas exteriores, importante atração no verão, um 

restaurante com uma vista panorâmica, a estalagem com grande potencialidade 

para a hotelaria, o parque infantil, o parque de merendas, o parque de eventos, a 

Casa das Heras com exposição permanente de peças de vidro, a Casa do Mateiro e 

o Centro de Interpretação do Vidro. 

 

2.3.2. O ESPAÇO PÚBLICO 

O espaço público resume-se basicamente às vias de comunicação e ao Parque de 

La-Salette. 

A Rua Francisco Abreu e Sousa é uma via importante na rede rodoviária da cidade, 

para além de ser estruturante é uma das entradas na cidade.  
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Atualmente, o pavimento das faixas de rodagem encontra-se num razoável estado de 

conservação, o que já não se verifica nos passeios. Estes encontram-se em péssimas 

condições de conservação e segurança para a circulação de peões, dadas as 

reduzidas dimensões, a existência de sinais de trânsito e postes de iluminação nos 

passeios, e aos desníveis de acesso às habitações existentes. 

Posto isto, impõem-se a sua requalificação, nomeadamente, através da beneficiação, 

alargamento e uniformização do pavimento dos passeios degradados, e as 

necessárias adaptações, para se tornarem num espaço público acessível para todos. 

Num pequeno troço da via não existe passeio, sensivelmente, desde as ruínas da 

outrora escola do Centro Vidreiro até ao cruzamento que dá acesso ao Parque de La 

Salette (no sentido nordeste-sudoeste).  

A Rua Domingos José da Costa apesar da uniformização do pavimento dos passeios, 

estes também não são acessíveis, devido, nomeadamente, à sua reduzida dimensão 

e ocupação parcial com caldeiras das árvores, ao pavimento “ondulado” devido ao 

crescimento das raízes das árvores e à presença de poste de iluminação. 

Na Rua do Centro Vidreiro apenas existe passeio e estacionamento em frente aos 

edifícios de habitação multifamiliar. O local onde se encontra a estação de 

tratamento da rede de abastecimento de água tem um impacto visual negativo, 

dado o crescimento de vegetação. 

A Rua Júlio Mateiro possui passeio (não acessível) e estacionamento de apoio aos 

edifícios multifamiliares, contudo, é de referir que existem quatro tipos de pavimento 

dos passeios, em consequência das diferentes intervenções urbanísticas ao longo do 

tempo. 

Dada a falta de oferta de estacionamento na imediações do Parque de La-Salette, e 

sendo este um dos pontos mais atrativos da cidade como lugar de lazer, de desporto 

e de romaria, culto à Nossa Senhora de La-Salette, é frequente verificar-se 

estacionamento desordenado nas ruas mais próximas ao parque, quer de automóveis 

quer de veículos de transporte de passageiros.  
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3. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS  
 

A estratégia para a reabilitação urbana do Centro Vidreiro estrutura-se nos seguintes 

objetivos estratégicos e respetivas ações: 

 

1. MELHORAR A PAISAGEM URBANA  

1.1. REQUALIFICAR O ESPAÇO PÚBLICO 

1.2. REABILITAR E VALORIZAR OS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

1.3. REQUALIFICAR OS ESPAÇOS VERDES, DE ESTADIA E LAZER 

 

2. PROMOVER E APOIAR A REABILITAÇÃO DO EDIFICADO PRIVADO 

2.1. AGILIZAR O PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO DOS IMÓVEIS PRIVADOS ALVO DE REABILITAÇÃO 
 
 

3. PROMOVER O PATRIMÓNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

3.1. PROMOVER A MANUTENÇÃO DA MEMÓRIA DA INDÚSTRIA DO VIDRO 
 

3.2. DINAMIZAÇÃO DO CENTRO DE INTERPRETAÇÃO DO VIDRO 
 

3.3. VALORIZAR E DINAMIZAR O PATRIMÓNIO HISTÓRICO CONSTRUÍDO – CASA DO MATEIRO 
 

  

4. MELHORAR AS CONDIÇÕES DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE 

4.1. EXECUTAR OS PROJETOS VIÁRIOS PREVISTOS NO PDM: 

4.1.1. PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO PARQUE DE LA-SALETTE (EP04); 

4.1.2. PERCURSO PEDONAL E CICLÁVEL; 

4.1.3. PROJETO E EXECUÇAO DA LIGAÇÃO DO NÓ CENTRO COM O IC2 À RUA FRANCISCO ABREU E 

SOUSA; 

4.2. IMPLEMENTAR O PLANO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 

5. DINAMIZAR O PARQUE DE LA-SALETTE 

5.1. DINAMIZAR O PARQUE DE LA-SALETTE NAS SUAS MULTIPLAS VERTENTES: RECREIO E LAZER, RELIGIOSA, 

CULTURAL E SOCIAL 

 

6. SENSIBILIZAR OS MUNÍCIPES PARA A REABILITAÇÃO URBANA 

6.1. CRIAR MECANISMOS DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO  
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4. QUADRO DE BENEFICIOS FISCAIS 

 

De forma a incentivar a reabilitação urbana, o regime jurídico de reabilitação urbana 

prevê a possibilidade dos proprietários e demais titulares de direitos, beneficiarem de 

um conjunto de incentivos e apoios, de natureza regulamentar e de procedimentos, 

assim como, de natureza fiscal, definidos pelo município. 

Como estímulo às operações de reabilitação urbana e incentivando os particulares a 

uma intervenção mais ativa no processo, o Governo consagrou o seguinte conjunto 

de benefícios fiscais: 

 

BENEFÍCIOS FISCAIS 

1. IMI - ISENÇÃO PARA OS PRÉDIOS REABILITADOS 

(n.º 7 do artigo 71º do Estatuto de Benefícios Fiscais  - Decreto-Lei n.º 215/89 - 01/07 ) 

 

1.1 BENEFÍCIO FISCAL DECORRENTE DO ATUAL QUADRO LEGAL  

1.1.1. Isenção de imposto municipal sobre imóveis – IMI - por 5 anos para os prédios urbanos 

objeto de ações de reabilitação. A isenção prevista está dependente de deliberação da 

Assembleia Municipal. 

1.2. BENEFÍCIO FISCAL A CONCEDER PELO MUNICÍPIO 

O Município poderá renovar a isenção prevista em 1.1.1 nos seguintes casos: 

1.2.1. Renovação por mais 5 anos no caso de habitação própria e permanente, perfazendo 

uma isenção de IMI pelo período de 10 anos. 

1.2.2. Renovação por mais 2 anos no caso de edifícios habitacionais ou frações em 

arrendamento, perfazendo uma isenção de IMI pelo período de 7 anos. 
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2. IMI – REDUÇÃO DA TAXA APLICÁVEL 

 

2.1. BENEFÍCIO FISCAL A CONCEDER PELO MUNICÍPIO 

(n.º 6 e 7 do artigo 112º do CIMI – Lei n.º 114/2017, 29 dezembro) 

2.1.1. Redução da taxa de IMI em 30% para os prédios de uso habitacional localizados na 

área da ARU. 

 

2.1.2. Redução da taxa de IMI em 20% para os prédios urbanos, com mais de 30 anos, que se 

encontram devolutos e que sejam reabilitados (cumprimento das condições previstas no 

artigo 45º do EBF) e disponibilizados em mercado de arrendamento. Redução 

cumulativa com a prevista no 2.1.1 e a vigorar pelo prazo de 2 anos. 

 

2.1.3. Redução da taxa de IMI em 15% para os prédios com uso não habitacional localizados 

na área da ARU. 

3. IMI – AGRAVAMENTO DA TAXA PRÉDIOS DEVOLUTOS E DEGRADADOS 

(n.º 3 e 8 do artigo 112º do CIMI – Lei n.º 114/2017, 29 dezembro) 
 

3.1. DECORRENTE DO ATUAL QUADRO LEGAL 

3.1.1. Agravamento no triplo das taxas de IMI aplicáveis no caso de prédios devolutos há mais 

de 1 ano e de prédios em ruínas. 

 

3.1.2. Agravamento em 30% da taxa de IMI aplicável aos prédios urbanos degradados. 

 
 
 

4. IMT - ISENÇÃO  

(n.º 8 do artigo 71º do Estatuto de Benefícios Fiscais  - Decreto-Lei n.º 215/89 - 01/07) 
 

4.1. BENEFÍCIO FISCAL A CONCEDER PELO MUNICÍPIO 

4.1.1. Isenção de IMT no caso de agregados familiares para aquisição de habitação própria e 

permanente em que pelo menos um dos elementos do agregado familiar possua menos 

de 35 anos. A isenção prevista está dependente de deliberação da Assembleia 

Municipal. 
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5. IRS 

(nº 4, 5 e 6  do artigo 71º do Estatuto de Benefícios Fiscais  - Decreto-Lei n.º 215/89 - 01/07) 
 

5.1. BENEFÍCIO FISCAL DECORRENTE DO ATUAL QUADRO LEGAL 

5.1.1. Dedução à coleta, até ao limite de 500,00€ de 30% com os encargos suportados pelo 

proprietário relacionados com a reabilitação de imóveis localizados em área de 

reabilitação urbana e recuperados nos termos das respetivas estratégias de reabilitação 

ou imóveis arrendados passíveis de atualização da renda nos termos do art.º27 do NRAU. 

 

5.1.2. Tributação à taxa de 5% das mais-valias auferidas, sem prejuízo pelo seu englobamento, 

quando sejam inteiramente decorrentes da alienação de imóveis, recuperados nos 

termos das respetivas estratégias de reabilitação. 

 

5.1.3. Tributação à taxa de 5% dos rendimentos prediais sem prejuízo pelo seu englobamento 

quando sejam inteiramente decorrentes de arrendamento de imóveis recuperados nos 

termos das respetivas estratégias de reabilitação e de imóveis arrendados passíveis de 

atualização faseada das rendas nos termos do art.º27 do NRAU e que sejam objeto de 

ações de reabilitação. 

 
 
 

 

6. IRC 

(n.º 1 do artigo 71º do Estatuto de Benefícios Fiscais  - Decreto-Lei n.º 215/89 - 01/07) 

 

6.1. BENEFÍCIO FISCAL DECORRENTE DO ATUAL QUADRO LEGAL 

6.1.1. Isenção de IRC para os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de 

investimentos imobiliários que operem de acordo com a legislação nacional desde que 

constituídos entre 1 de Janeiro de 2008 e 31 de Dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos 

seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de 

reabilitação urbana. 
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7. IVA 

(n.º 1 do artigo 18º, conjugado com o ponto 2.23 da tabela I do Código do Imposto de Valor 
Acrescentado, 2018 ) 

 

7.1. BENEFÍCIO FISCAL DECORRENTE DO ATUAL QUADRO LEGAL 

7.1.1. Aplicação da taxa reduzida de 6% para as empreitadas de reabilitação urbana, tal 

como definida em diploma específico, realizadas nos imóveis e no espaço público. 
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As ações de reabilitação urbana, executadas pelos proprietários e demais titulares de 

direito, poderão ainda contar com uma discriminação positiva, relativamente às 

seguintes taxas municipais: 

 

TAXAS MUNICIPAIS 

1. TAP - TAXA RELATIVA À APRECIAÇÃO DE PROCESSOS URBANÍSTICOS -  

 

1.1. TAXA PELA PRÁTICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS, EMISSÃO DE INFORMAÇÕES PRÉVIAS, 

RECEÇÃO DE COMUNICAÇÕES, REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS E DE VISTORIAS, 

INCIDINDO SOBRE OS BENEFÍCIOS PRESTADOS AOS PARTICULARES 

1.1.1. Isenção de pagamento de taxas correspondentes aos serviços administrativos e 

apreciação técnica das operações urbanísticas classificadas ou que integram o 

conceito de reabilitação de edifícios nos termos definidos no RJRU a promover nas áreas 

de reabilitação urbana.  

 

1.1.2. Redução em 50% das taxas correspondentes aos serviços administrativos e apreciação 

técnica para restantes operações urbanísticas que se localizem em área de reabilitação 

urbana.  

 
 
 

2. TE - TAXA RELATIVA À EMISSÃO DE TÍTULOS PARA AS OPERAÇÕES 

URBANÍSTICAS  

 

2.1. TAXAS DEVIDAS PELA EMISSÃO DE TÍTULOS - ALVARÁ DE LICENÇA, ALVARÁ DE 

AUTORIZAÇÃO OU RECIBO DE ADMISSÃO 

2.1.1. Isenção de pagamento de taxas devidas pela emissão de alvará de licença, alvará de 

autorização ou recibo de admissão para as operações urbanísticas de reabilitação de 

edifícios nos termos definidos no RJRU nas áreas de reabilitação urbana quando o prazo 

de execução desta não ultrapasse os 24 meses.  

 

2.1.2. Redução em 50% das taxas devidas pela emissão de alvará de licença, alvará de 

autorização ou recibo de admissão para as restantes operações urbanísticas nas áreas 

de reabilitação urbana quando o prazo de execução desta não ultrapasse os 36 meses.  
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3. TMU - TAXA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO  

 

3.1. TAXA RELATIVA À REALIZAÇÃO, REFORÇO E MANUTENÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS 

URBANÍSTICAS (TMU) E CONSTITUI A CONTRA PRESTAÇÃO DEVIDA AO MUNICÍPIO PELOS 

ENCARGOS SUPORTADOS PELA AUTARQUIA COM A REALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO OU O 

REFORÇO DA INFRAESTRUTURAS URBANÍSTICAS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS DA SUA 

COMPETÊNCIA 

3.1.1. Isenção de TMU para as operações urbanísticas classificadas ou que integram o 

conceito de reabilitação de edifícios nos termos definidos no RJRU a promover nas áreas 

de reabilitação urbana - ARU. Isenção também aplicável às alterações de uso.  

 

3.1.2. Redução da TMU em 50% para as restantes operações urbanísticas inseridas na área de 

reabilitação urbana. 

 
 
 

4. TODP - TAXAS DE OCUPAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO POR MOTIVO DE 

OBRAS 

 

4.1. TAXA DEVIDA PELA OCUPAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO E OU PRIVADO DO MUNICÍPIO 

DECORRENTE DA EXECUÇÃO DE OPERAÇÕES URBANÍSTICAS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 

TRABALHOS DE REMODELAÇÃO DE TERRENOS, OBRAS DE EDIFICAÇÃO OU DE DEMOLIÇÃO 

4.1.1. Isenção da taxa municipal de ocupação do domínio público por motivo de obras para 

as operações urbanísticas de reabilitação de edifícios ou frações de edifícios nas áreas 

de reabilitação urbana para períodos de ocupação inferiores a 18 meses.  

 

4.1.2. Redução em 50% da taxa municipal de ocupação do domínio público por motivo de 

obras para as restantes operações urbanísticas nas áreas de reabilitação urbana para 

períodos de ocupação inferiores a 30 meses. 

 

 

 

 

 

 


